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ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS DO CONSELHO 
DO CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-

ÁRIDO 
 

Ao décimo oitavo dia do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às dez horas e quarenta 1 

minutos, através da plataforma eletrônica Google Meet, reuniu-se o Conselho do 2 

Centro de Ciências Exatas e Naturais – CCEN da Universidade Federal Rural do Semi-3 

Árido – UFERSA, sob a presidência da Diretora do Centro, professora Andréa Maria 4 

Ferreira Moura. Participaram representando as chefias dos departamentos, Fábio 5 

Francisco da Costa Fontes e Lázaro Luís de Lima Sousa; representando as 6 

coordenações de graduação, Amanda Gondim de Oliveira, Geovani Ferreira Barbosa, 7 

Késia Kelly Vieira de Castro, Luciana Angélica da Silva Nunes e Wellington Barbosa 8 

do Nascimento Júnior; representando as coordenações de pós-graduação, Francisco 9 

Odolberto de Araújo, Leiva Casemiro Oliveira, Rafael Castelo Guedes Martins e 10 

Walter Martins Rodrigues; representando os departamentos, Paulo Gabriel Gadelha 11 

Queiroz; representando os técnicos administrativos, Cristovam Câmara de Araújo; 12 

representando os discentes, Abraão José de Lima Neto. Verificada a existência de 13 

“quórum legal”, a presidente do Conselho, professora Andréa Maria Ferreira Moura, 14 

deu início à reunião saudando a todos e agradecendo pelas participações, e em seguida 15 

fez a leitura da pauta, que constou dos seguintes pontos: Primeiro ponto: Discussão e 16 

aprovação da ata da 4ª Reunião Extraordinária de 2022; Segundo ponto: Apreciação e 17 

deliberação do pedido de afastamento do país da docente Angélica Félix de Castro para 18 

apresentação de trabalho no CISTI 2022, em Madri, Espanha, conforme processo Nº 19 

23091. 004866/2022-43; Terceiro ponto: apreciação e deliberação da pauta da 4ª 20 

Reunião Ordinária de 2022 do CONSEPE. Quarto ponto: outras ocorrências 21 

Deliberação: pauta aprovada por unanimidade. O conselheiro Paulo César Linhares da 22 

Silva teve sua justificativa de ausência aprovada pelo Conselho. DISCUSSÕES. Primeiro 23 

ponto: sem discussão. Deliberação: aprovado por unanimidade. Segundo ponto: a 24 
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presidente do Conselho, professora Andréa Maria Ferreira Moura, chamou a atenção 25 

para o fato de que interessada no processo não dispõe de pontuação mínima exigida 26 

para que lhe sejam concedidas diárias em caso de aprovação do afastamento. O 27 

conselheiro Fábio Francisco da Costa Fontes esclareceu que isto já fora alertado pela 28 

própria professora Angélica Félix na ocasião da 4ª Reunião Ordinária do DC. 29 

Deliberação: afastamento sem percepção de diárias aprovado por unanimidade. 30 

Terceiro ponto: PONTOS CONSEPE. 1. Apreciação e deliberação sobre as atas da 4ª 31 

reunião extraordinária de 2021 e 1ª reunião ordinária e 1ª reunião extraordinária de 32 

2022; Deliberação: a plenária não vota pontos com responsabilidades atribuídas ao 33 

CONSEPE. 2. Apreciação e deliberação sobre designação pela Reitora, ad referendum 34 

do Consepe, de renovação de afastamentos de servidores docentes. Sem discussão. 35 

Deliberação: aprovado por unanimidade. 3. Apreciação e deliberação sobre os 36 

Programas Gerais de Componentes Curriculares (PGCC’s), encaminhados via 37 

Memorando Eletrônico nº 77/2022 – Prograd. Sem discussão. Deliberação: aprovado 38 

com sete abstenções. 4. Apreciação e deliberação sobre a Nota do Comitê de 39 

Biossegurança sobre a Situação Sanitária a Partir da Semana Epidemiológica de 40 

04/04/2022, expedida em 07 de abril de 2002, encaminhada via Memorando Eletrônico 41 

nº 109/2022 – GR. O conselheiro Lázaro Luís de Lima Sousa questionou sobre 42 

verificação das salas de aula quanto à capacidade máxima de alunos, uma vez que estes 43 

espaços sofreram modificação no lay out a fim de atender ao distanciamento imposto 44 

pela condição de pandemia, ao que respondeu a presidente do Conselho não lhe haver 45 

sido comunicado nada a respeito. Deliberação: aprovado por unanimidade. 5. 46 

Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que dispõe sobre a oferta de carga 47 

horária na modalidade de ensino a distância em cursos de graduação presenciais 48 

ofertados pela Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA. A presidente do 49 

Conselho solicitou retirada do ponto de pauta pelo motivo de não ter havido tempo 50 

hábil para discussão da minuta nas bases. O conselheiro Rafael Castelo Guedes 51 
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Martins reforçou ainda que a minuta em questão voltou da mesma forma que já havia 52 

saído de pauta em outra ocasião, ou seja, nela não há propostas novas de emendas a 53 

serem deliberadas. O conselheiro Lázaro Luís de Lima Sousa colocou uma reclamação 54 

no sentido de que ultimamente os departamentos tem recebido a pauta do CONSEPE 55 

tardiamente, não havendo assim condições de que apreciem os pontos. O conselheiro 56 

Fábio Francisco da Costa Fontes relatou que, na condição de suplente do CONSEPE, 57 

não recebe as convocações para as reuniões, nem mesmo em períodos de férias da 58 

titular. Deliberação: retirada do ponto de pauta aprovada por unanimidade. Quarto 59 

ponto: O conselheiro Lázaro Luís de Lima Sousa trouxe dois questionamentos 60 

provenientes da Plenária do DCME: se está ocorrendo acompanhamento psicológico 61 

para estudantes por ocasião da retomada de atividades letivas presenciais, e; quanto 62 

à intenção de continuidade ou não das atividades acadêmicas que ocorrem no prédio 63 

NEAD.  Por fim, solicitou permissão para que a docente Luíza Helena Félix de Andrade 64 

obtivesse acesso ao ambiente virtual da reunião para que pudesse relatar sobre uma 65 

situação por ela vivenciada a respeito de um direito a licença-maternidade. Atendendo 66 

à solicitação, a presidente do Conselho abriu deliberação acerca do direito de fala da 67 

docente em questão. Deliberação: aprovado por unanimidade. A docente Luíza 68 

Helena Félix de Andrade introduziu o assunto fazendo breve explicação sobre 69 

dispositivo do Regimento da UFERSA o qual expressa proibição de que professores 70 

gozem férias durante o período letivo, exceto ocupantes de funções de Direção, 71 

Coordenação ou Pró-Reitoria. Em seguida expôs sua situação em particular, explicando 72 

que em razão de estar, à época, frente à Chefia do DCME, não teve tempo hábil para 73 

usufruir de todo o período de férias ao qual fazia jus em 2021, por isso, tentou 74 

cadastrá-las logo após o nascimento de seu filho de modo que estas se iniciassem logo 75 

em seguida ao término de sua licença-maternidade, entretanto o pedido lhe fora 76 

negado. Neste sentido, apesar de haver perdido o período no qual gozaria das férias 77 

vencidas nas circunstâncias já mencionadas, a professora judicializou este caso a fim 78 
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de que a licença-maternidade seja considerada um evento à parte, favorecendo assim 79 

as situações futuras de outras docentes nesta mesma condição.  O objetivo da questão 80 

é o de que caiba a cada chefia departamental resolver sobre autorização de férias 81 

docentes levando em conta a realidade momentânea do departamento. O conselheiro 82 

Rafael Castelo Guedes Martins reforçou sobre o fato de que não existe normativa 83 

superior que proíba o exercício de férias docentes em período letivo, e incitou em sua 84 

fala que os professores iniciem um movimento em prol do restabelecimento de 85 

direitos que lhes passaram a ser negados. A presidente do Conselho informou sobre o 86 

primeiro evento virtual “EsclareCCEN”, e convidou a todos para participarem. O 87 

conselheiro Fábio Francisco da Costa Fontes falou sobre a generalização quanto às 88 

áreas de atuação dos docentes, que ocorre quando dos editais de remoção interna, o 89 

que faz com que professores especializados em determinada área da computação 90 

lecionem disciplinas que não condizem com a sua especialidade. Sua fala foi reiterada 91 

em seguida pela conselheira Amanda Gondim de Oliveira.  Nada mais havendo a ser 92 

discutido, a Presidente do Conselho de Centro deu por encerrada a reunião, e eu, 93 

Cristovam Câmara de Araújo, Secretário do Centro, lavrei a presente ata que será 94 

assinada por mim, pela Presidente desta reunião e pelos demais presentes, quando 95 

aprovada.  96 
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